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REQUERIMENTO nº 381/2019
Documento ___/19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Vilson Brites- Cabrito, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, solicitar uma reunião da Comissão dos Serviço Públicos Municipais uma representação da Secretaria de Educação Estadual, Sara Duzac, para tratarmos do Cartão e Atestado de Vacina exigido no ato da Matrícula e Rematrícula  em todo território de Uruguaiana, conforme Lei 4.975/18 de minha autoria.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento que podemos viabilizar nas escolas estaduais   o mesmo que  ocorre nas escolas municipais, sendo que são formas diferentes de  matrícula e rematricular do alunos alunos.
Uruguaiana, 27 de novembro  de 2019. 
_______________________________________
Ver. VILSON BRITES- CABRITO
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